
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O

FIs. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PO RTA RIA  NQ. 18.550/15.

FÁ BIO  M ARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

DESIG NAR, o Sr. A LCEU  M O R EIR A  DA CUNHA 

JÚ N IO R , contador, CRC n°. 1SP222614-04, como G E ST O R  PARA O 

C O N TR O LE  A D M IN ISTRA TIV O  E FIN A N CEIRO ; a engenheira 

ELISA BETE FERRA Z GU IM A RÃ ES -  CREA  5060744757 -  

RESPO N SÁ V EL TÉC N IC O  PARA FISC A LIZA Ç Ã O  E 

CO O RD EN A ÇÃ O  do Convênio a ser firmado com a Secretaria de 

Planejamento e Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo, para a 

Pavimentação com bloquetes das Ruas: Dona Caroiina Spotti de Castro 

Pinto, José Magalhães, parte da Rita Maria Monteiro, Henrique Marcondes 

de Moura e José Maria da Silva, Loteamento Jardim Novo Horizonte.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 02 d l  iTmar(, o ^ e  2.015.

FA BIO M ARCONDES 
Prefeito Municipal

Publicado nesta Prefeitura na data supra.
1/1


